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partir de 01 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2026. 

Railson Ferreira da Silva
Prefeito de Feijó

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

TERMO ADITIVO DE VIGENCIA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2025
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ, denominada CONTRATAN-
TE, e a pessoa Jurídica SOLU’S ENGENHARIA – EIRELI, inscrita no CNPJ 
Nº. 05.495.255/0001-96 denominada CONTRATADA. 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência excepcionalmente do Contrato n.º 071/2024 a partir de 05/10/2025 
até 05/08/2026, constitui objeto do presente Contrato, a Revitalização do Par-
que do Buriti o Município de Feijó – Acre – Convênio 930025/2022.
O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 05/10/2025
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: CONCORRÊNCIA N.º 001/2024
DATA DA ASSINATURA: 01/10/2025

RAILSON FERREIRA DA SILVA
PREFEITO/CONTRATANTE
VALDINEI DA SILVA LIMA
CONTRATADA

ESTADO DO ACRE

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ – ACRE, torna público que o Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito, Ratificou a DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme 
Processo Administrativo nº 093/2025, que tem como objeto: Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de materiais de limpeza e gêne-
ros alimentícios, visando atender as necessidades operacionais da Secretaria 
Municipal de Saúde, com fulcro no Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e 
no Decreto nº 12.343/2024, em favor das empresas: 
F M ARAÚJO – ME, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 18.560.705/0001-29, vence-
dora do item pelo critério de menor valor nos itens: item 1 – R$ 128,00; item 
2 – R$110,00; item 5 – R$70,00; item 6 – R$125,00; item 7 – R$100,00; item 
8 – R$65,00; item 9 – R$12,00; item 10 – R$6,00; item 11 – R$120,00; item 
13 – R$135,00; item 15 – R$98,00; item 20 – R$48,00; item 22 – R$3,50; item 
24 – R$42,00; item 25 – R$9,00; item 26 – R$260,00; item 27 – R$26,00; item 
28 – R$26,00; item 33 – R$180,00; item 34 – R$14,00; item 35 – R$10,00; item 
36 – R$295,00; item 37 – R$110,00.
J C B DAS CHAGAS, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 01.441.462/0001-07, vence-
dora do item pelo critério de menor valor nos itens: item 12 – R$129,60; item 
16 – R$192,10; item 17 – R$9,90; item 18 – R$21,30.
J C TELES MARTINS – ME, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 13.453.244/0001-71, 
vencedora do item pelo critério de menor valor nos itens: item 3 – R$170,00; 
item 4 – R$60,00; item 14 – R$19,00; item 19 – R$15,00.
R. NOBRE NEVES, inscrito(a) no CNPJ/MF nº 54.875.336/0001-27, vence-
dora do item pelo critério de menor valor nos itens: item 21 – R$5,20; item 
23 – R$17,00; item 29 – R$13,03; item 30 – R$24,42; item 31 – R$39,54; item 
32 – R$41,72.
Publique-se.
Feijó-Acre, 16 de janeiro de 2026.

Railson Ferreira da Silva
Prefeito de Feijó em Exercício

MÂNCIO LIMA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº.06/2026, de 15 DE JANEIRO DE 2026.

O PREFEITO DE MÂNCIO LIMA-AC, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são atribuídas na legislação em vigor
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a Senhora MARCELA DA SILVA LIMA, do 
cargo de Assistente Educacional da Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Desporto.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros e administrativos retroativos ao dia 01 de janeiro de 2026, revo-

gando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE MÂNCIO LIMA – ACRE, EM 15 DE JANEIRO DE 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

José Luiz Gomes da Costa
Prefeito Municipal 

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DA PORTARIA FISCAL
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS
PORTARIA N° 02 DE 13 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legis-
lação vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 003/2026 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, e a Empresa E.C SIL-
VA LTDA, CNPJ: 46.280.265/0001-91, assinado no dia 13/01/2026 com vigên-
cia de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, que tem por objeto 
a Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, destinados a atender 
às demandas da Secretaria Municipal de Produção da Prefeitura de Mâncio 
Lima, por meio do Convênio nº 956467/2024, tudo em conformidade com os 
anexos originário da PREGÃO ELETRONICO Nº 90006/2025 parte integrante 
deste instrumento, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Produção e abastecimento
Gestor (a): Edvaldo Barbosa de Oliveira
Fiscal Titular: Maria Imaculada Costa Sena
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual 
do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da PMML/AC:
I– Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II– Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Mâncio Lima – Acre, 13 de janeiro de 2026.
JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA 
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DA PORTARIA FISCAL
PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATOS
PORTARIA N° 03 DE 13 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA, no uso das suas atribuições 
constitucionais e legais que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação 
vigente, atuarem como gestores e fiscais do CONTRATO Nº 004/2026 celebra-
do entre a Prefeitura Municipal de Mâncio Lima, e a Empresa AGRIMAQ CO-
MERCIAL LTDA, CNPJ: 22.825.872/0001-21, assinado no dia 13/01/2026 com 
vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, que tem por objeto 
a Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, destinados a atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Produção da Prefeitura de Mâncio Lima, 
por meio do Convênio nº 956467/2024, tudo em conformidade com os anexos 
originário da PREGÃO ELETRONICO Nº 90006/2025 parte integrante deste ins-
trumento, a fim de atender as necessidades da CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Produção e abastecimento
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Gestor (a): Edvaldo Barbosa de Oliveira
Fiscal Titular: Maria Imaculada Costa Sena
Art. 2º Compete aos gestores o acompanhamento da execução processual 
do processo administrativo de despesa pública – PADP, bem como a realiza-
ção de todos os atos materiais e documentais necessários ao atendimento 
da legislação vigente, sem prejuízo das disposições do Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da PMML/AC:
I– Instruir os processos administrativos de despesa pública com os documen-
tos obrigatórios e necessários, nos termos e limites estabelecidos pelo Con-
trato Administrativo firmado;
II– Dar publicidade e manter semanalmente atualizados os dados de cada 
PADP sob sua gerência por meio da inserção de dados em meios informáti-
cos, a exemplo do GRP;
III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, a fim de proceder às dili-
gências administrativas de prorrogação, se possível e vantajoso for, ou ao encer-
ramento da contratação, de modo a garantir o atendimento do interesse público.
Parágrafo único. O gestor que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 3º Compete aos fiscais a verificação da correta execução do objeto con-
tratual, em seu aspecto quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às 
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado.
Parágrafo único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria 
e no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos e causar 
danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exercício do 
ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Mâncio Lima – Acre, 13 de janeiro de 2026.
JOSÉ LUIZ GOMES DA COSTA 
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA
COMISSÃO MUNICIPAL DE CONTRATAÇÃO

Aviso de Licitação 
CREDENCIAMENTO PÚBLICO nº: 003/2025
Órgão: Prefeitura Municipal de Mâncio Lima
Período de credenciamento: 19/01//2026 até dia 31/01/2027 
Local de retirada do edital: Prefeitura Municipal de Mâncio Lima na Sala de 
Licitações – sito a Rua Anselmo Maia – 2015 – José Martins, no horário das 
8h00min às 12h00min, sendo que os interessados deverão estar de posse 
de um Pen Drive, e ainda pelo e-mail: cplmanciolima2021@gmail.com https://
www.manciolima.ac.gov.br/licitacoes
https://externo.tceac.tc.br/portaldaslicitacoes/menu/ 
Objeto: Credenciamento de laboratórios para a realização de exames labora-
toriais de análises clínicas no município de Mâncio Lima/AC.
Mâncio Lima – AC, 16 de janeiro de 2026.

Kelen Cristina Lima
Agente de Contratação/Pregoeira

MANOEL URBANO

ESTADO DO ACRE
PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL URBANO 

DECRETO Nº04 DE 16 DE JANEIRO DE 2026

REVOGA AS DISPOSIÇÕES CONTIDA NO DECRETO N°086 DE 19 DE 
NOVEMBRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Manoel Urbano, Estado do Acre, no uso de suas atri-
buições legais, amparado no art. 63, § 1º, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.
Considerando a necessidade de contratação de pessoal para suprir as vagas 
concernentes aos contratos temporários.
Considerando ainda o princípio da continuidade dos serviços públicos, resolve: 
DECRETAR.
Art. 1º – Ficam nomeados para compor a Comissão Municipal do Processo 
Seletivo Simplificado de Contratação Temporária e cadastro de reserva de 
profissionais para Secretaria Municipal de Saúde.
Enfermeira: Úrsula Saady de Sousa
Odontólogo: Juliana Kelly Reis Lima
Psicólogo: Rucelino de Souza Aguiar
Art. 2º – A presidência da comissão será exercida pela servidora Juliana 
Kelly Reis Lima
Art. 3º – Os critérios do processo seletivo simplificado tais como, vagas, car-

gos, dentre outros, serão estabelecidos pela comissão nomeada, no respec-
tivo edital do concurso.
Art. 4º – A comissão deverá apresentar o resultado final do processo seletivo 
simplificado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
§ 1º – O prazo de que trata o “caput” do presente artigo poderá ser prorrogado 
a pedido da comissão, desde que fundamentada a prorrogação.
§ 2º – Entende-se por resultado final do processo seletivo simplificado, a clas-
sificação final dos candidatos, sem possibilidade de recurso administrativo 
devidamente publicado no Diário Oficial do Estado do Acre.
Art. 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
disposição em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, MANOEL URBANO – ACRE, 16 DE JENEIRO DE 2026.

Raimundo Toscano Velozo – Prefeito Municipal.

MARECHAL THAUMATURGO

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 069 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora GERLENE LOPES PEDROSA, inscrito 
no CPF sob o nº 791.757.832-15, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessora Especial de Assuntos Sociais, da Secretaria Municipal de Assisten-
cia Social, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 2025 até 
ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se. 
 
Valdelio Jose do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 070 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica NOMEADA a Senhora MARIA FRANCISCA NOGUEIRA DA SIL-
VA, inscrito no CPF sob o nº 024.723.962-36, para exercer o Cargo em Co-
missão de Gerente de Proteção Social Especial, da Secretaria Municipal de 
Assistencia Social, conforme previsto na Lei nº 221, de 31 de dezembro de 
2025 até ulterior deliberação.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogando 
as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marechal Thaumaturgo, Estado do Acre, 02 
(dois) dias do mês de janeiro de 2026.
Registre-se. Publique-se.
Cumpra-se.
 
Valdélio José do Nascimento Furtado
Prefeito

ESTADO DO ACRE
MUNICÍPIO DE MARECHAL THAUMATURGO 
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 071 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do servidor para o cargo em comissão de acor-
do com a lei nº 221 de 31 de dezembro de 2025 e dá outras providências. ”

O PREFEITO DE MARECHAL THAUMATURGO, Estado do Acre, no uso das 
atribuições legais que lhes são conferidas pela lesgilação vigente,


